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Portaria GR-4.035, de 1º-12-2008
Dispõe sobre a criação da Comissão de
Digitalização das Obras Raras e Obras Especiais
das Bibliotecas do Sistema Integrado de
Bibliotecas da USP - SIBi/USP

A Reitora da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
deliberado pelo Conselho Supervisor do SIBi, em sessão de 7-
10-2008, e considerando:

- que o patrimônio bibliográfico custodiado pelas bibliote-
cas da USP, em especial as Obras Raras e Obras Especiais, é
considerado bem comum da humanidade;

- que este patrimônio deve ser preservado sem, contudo,
limitar sua consulta;

- que as bibliotecas têm a função de organizar, preservar e
permitir o acesso às Obras Raras e Obras Especiais;

- a necessidade de implementação de dados na Biblioteca
Digital de Obras Raras e Especiais do Portal da USP (Portaria
GR-3.742, de 29-3-2007);

- a tendência à digitalização de acervos de Obras Raras e
Obras Especiais, com destaque para aquelas em estado de con-
servação comprometido;

-a responsabilidade do SIBi/USP com a preservação e con-
servação dos acervos de suas bibliotecas, conforme Portaria
GR-3.075, de 23-7-1997, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica criada a Comissão de Digitalização de
Obras Raras e Obras Especiais das Bibliotecas do SIBi/USP, para
o estudo, planejamento e estabelecimento de diretrizes para
digitalização das Obras Raras e Obras Especiais das Bibliotecas
do Sistema.

Artigo 2º - A Comissão de Digitalização de Obras Raras e
Obras Especiais das Bibliotecas do SIBi/USP, terá a seguinte
composição:

I. o Diretor Técnico do SIBi/USP;
II. o Diretor Técnico do Arquivo Geral da USP;
III. um representante da Seção de Processamento de

Imagem e Reprografia do Instituto de Estudos Brasileiros -
IEB/USP;

IV. um representante do Departamento de Informática da
Reitoria da USP;

V. o Diretor Interino da Biblioteca Brasiliana Guita e José
Mindlin;

VI. um bibliotecário integrante do Grupo de Apoio à
Preservação e Conservação de Acervos Bibliográficos e
Bibliotecas do SIBi/USP.

Parágrafo único - Os membros da Comissão serão designa-
dos pela Reitora.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Proc. USP 2008.1.645.69.8).

Portaria da Reitora, de 1º-12-2008
Designando, nos termos do artigo 2º da Portaria GR-

4.035-2008, membros a seguir relacionados para comporem a
Comissão de Digitalização de Obras Raras e Obras Especiais das
Bibliotecas do SIBi/USP. (Proc. USP 2008.1.645.69.8):

I. Eliana de Azevedo Marques - Diretor Técnico do SIBi/USP;
II. Profa. Dra. Johanna Wilhelmina Smit - Diretor Técnico do

Arquivo Geral da USP;
III. Denis Machado Rossi - representante da Seção de

Processamento de Imagem e Reprografia do Instituto de
Estudos Brasileiros - IEB/USP;

IV. Luis Carlos Moreira Gomes - representante do
Departamento de Informática da Reitoria da USP;

V. Prof. Dr. Pedro Luis Puntoni - Diretor Interino da
Biblioteca Brasiliana Guita e José Mindlin;

VI. Solange Alves Otto Franco - bibliotecário integrante do
Grupo de Apoio à Preservação e Conservação de Acervos
Bibliográficos e Bibliotecas do SIBi/USP.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Termo de Rescisão de Contrato
Processos: 2006.1.4346.1.4. Contratante: Universidade de

São Paulo. Contratada: Zêllo Indústrias Gráficas Ltda. Vigência:
12 meses a contar da data de sua assinatura. Data da assina-
tura: 8-5-2006. Data da rescisão: 1º-12-2008.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de
Contrato

Contrato 36-2008 - Processo 2008.1.390.82.7.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Smarc Engenharia Ltda. Convite 07-2008:
Execução de instalações elétricas para Sistema de Ar
Condicionado nos Blocos 1 e 3, na Escola de Artes, Ciências e
Humanidades da USP-Leste. Objeto do aditamento: Prorrogado
o prazo contratual por mais 30 dias corridos, contados a partir
de 24-10-2008. Data da assinatura: 23-10-2008.

Primeiro Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços de
Contrato

Contrato 36-2008 - Processo 2008.1.390.82.7.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Smarc Engenharia Ltda. Convite 07-2008:
Execução de instalações elétricas para Sistema de Ar
Condicionado nos Blocos 1 e 3, na Escola de Artes, Ciências e
Humanidades da USP-Leste. Do 1º Aditivo de Acréscimo de
Serviços - Execução de serviços complementares, no valor glo-
bal de R$ 3.694,62. Verba: Classificação Funcional
Programática 12.122.0100.5272 - Classificação da despesa
Orçamentária: 4.4.90.51.30 - Fonte de Recursos: 1 - Exercício de
2008. Data da assinatura: 19-11-2008.

Resumo de Contrato
Contrato 71-2008 - Processo 2008.1.1000.828.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Pajolla Engenharia Ltda. Tomada de Preços 18-
2008: Execução das obras para a conclusão da 1ª Etapa do
Bloco dos Laboratórios, da Escola de Enfermagem de Ribeirão
Preto da USP. Valor: R$ 410.989,00. Verba: Classificação
Funcional Programática 12.122.0100.5272 - Classificação da
Despesa Orçamentária: 4.3.90.51.30 - Fonte de Recursos: 4 -
Exercício de 2008. Prazo: 120 dias corridos. Data da assinatura:
19-11-2008.

Termo de Encerramento e Quitação de Contrato
Contrato 91-2006 - Processo 2006.1.914.82.4.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Lepnet Engenharia e Tecnologia da Informação
Ltda. Objeto: Elaboração de projeto de sistema de ar condicio-
nado para o TUSP - Teatro da USP e para as dependências do
Edifício Ruy Barbosa, pertencentes ao Ceuma - Centro
Universitário Maria Antonia da USP. Objeto do Aditamento:
Este termo dá por encerrado jurídica e administrativamente o
Contrato 91-2006, cujo prazo de vigência extinguiu-se em 14-
3-2007. Data da assinatura: 24-11-2008.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

Quarto Termo de Aditamento de Contrato
Processo: 2004.1.837.22.4. Contratante: Escola de

Enfermagem de Ribeirão Preto. Contratada: Elevadores Belgo
Ltda. Objeto: Aditamento ao contrato para manutenção em ele-
vador, com alteração na “Cláusula 5ª - Do Pagamento - Item 1:
Pela execução dos serviços discriminados neste contrato, a
Contratante pagará à Contratada a importância mensal de R$
80,00; “Cláusula 6ª - Do Valor e dos Recursos - O valor do pre-
sente contrato, na base mensal, é de R$ 80,00. O valor total
para o período de 12 meses é de R$ 960,00, onerando o item
de despesa 33903980 do orçamento da Contratante, observada
a seguinte distribuição: 2008 - R$ 80,00, 2009 - R$ 880,00.
Ficando inalteradas as demais cláusulas.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portarias da Diretora, de 8-12-2008
Cessando a designação da aluna Juliana Granço

Marcelino de Moraes, a partir de 1º-12-2008, enquanto moni-
tora-bolsista junto ao Departamento de Letras Modernas, no
curso de extensão: Alemão no campus.

Designando os alunos:
Yves de Carvalho Souzedo, a partir de 1º-11-2008, para

exercer a função de Aluno-Monitor em substituição ao aluno
Rodrigo Caracciolo Martins, junto ao Departamento de
Geografia;

Carolina Giovanna Menegatti, Tiago Silva de Souza e Luiz
Favaro Navarro, a partir de 1º-10-2008 com vigência de oito
meses, para exercerem a função de Monitores-Bolsistas junto
Departamento de Sociologia, no Projeto “Carmo do Rio Claro”,
financiado pela Pró-Reitoria de Cultura e Extensão
Universitária, da USP. Serão remunerados mediante bolsa de R$
300,00 por 20h nos termos da portaria 146/2008 do Comitê
Executivo de Fomento à Iniciativas de Cultura e Extensão da
USP.

Comunicado
Edital ATAC/DLM/044-08.
Abertura de inscrições para o preenchimento de cinco

vagas e outras que forem surgindo ao longo do ano para a fun-
ção de Monitor, junto ao Departamento de Letras Modernas,
Área de Língua e Literatura Alemã.

Estarão abertas, na Secretaria do Departamento de Letras
Modernas, na Av. Prof. Luciano Gualberto, 403, sala 15 -
Cidade Universitária Armando de Salles Oliveira, no período de
10 de janeiro de 2009 a 10 de fevereiro de 2009, as inscrições
para preenchimento de cinco vagas e outras que forem surgin-
do ao longo do ano para a função de monitor bolsista com a
finalidade específica de exercer atividades técnicas e didáticas
nos cursos de extensão.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos,
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos exi-
gidos para a obtenção do diploma, desde que detenham outro
diploma universitário; ou alunos regularmente matriculados no
Curso de Licenciatura (FEUSP); e, ou alunos matriculados nos
cursos de pós-graduação da FFLCH-USP.

A carga horária dos bolsistas será estabelecida de acordo
com as atividades desenvolvidas.

Os bolsistas selecionados serão remunerados de acordo
com as regras estabelecidas pelo Conselho Técnico
Administrativo da FFLCH-USP, sem vínculo empregatício com a
Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas
no regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências
Humanas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos
seguintes documentos: curriculum vitae, RG, CPF e histórico
escolar desta Faculdade. Deverá, também, fornecer endereço e
telefone para contato.

O processo seletivo será feito mediante exame de curricu-
lum e entrevista, e o calendário será definido pela comissão de
seleção. O curriculum vitae deverá ser entregue no ato da ins-
crição.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar ao Departamento, por intermédio de seu professor res-
ponsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho do Superintendente, de 8-12-2008
Homologando, no Processo USP 08.1.4099.62.0,

Modalidade: Pregão Registro de Preço - Menor Preço 103-2008,
o julgamento referente ao Pregão acima especificado, conforme
decisão da Pregoeira em Ata de Sessão Pública, publicada no
D.O. de 5-12-2008, e autorizando a despesa.

Resumo de Contrato
Processo 08.1.3197.62.9. Contratante: Hospital

Universitário. Contratado: Eritel Telecomunicações Ltda.
Objeto: Contrato objetivando a prestação de serviços de loca-
ção equipamentos de telecomunicações. Valor global do con-
trato: R$ 91.800,00. Data da assinatura: 1º-12-2008.

Retificações do D.O. de 6-12-2008
Na publicação, referente ao Processo 08.1.5409.62.3, valor

global do contrato R$ 44.950,00, onde consta o Processo
08.1.5409.62.3 ao final da redação dos resumos de contrato,
desconsiderar.

Na publicação, referente ao Processo 06.1.2463.62.5, onde
se lê: prorrogar a vigência do ajuste a partir de 28-11-2008,
leia-se: a partir de 1º-12-2008.

INSTITUTO DE FÍSICA

Despacho do Reitor, de 8-12-2008
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de licita-

ção, de acordo com o artigo 26 da Lei 8.666-93, e alterações
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificati-
va técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade interes-
sada: Instituto de Física. Processo 2008.1.1493.43.3 -
Fornecedor: Pasco Scientific.

Despachos do Diretor, de 8-12-2008
Ratificando:
o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com

o inciso XXI, do artigo 24, da Lei 8.666-93 e suas alterações
posteriores. Unidade interessada: Instituto de Física. Processo
2008.1.1807.43.8 - Fornecedor: Pfeiffer Vacuum GmbH;

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com
o inciso XXI, do artigo 24, da Lei 8.666-93 e suas alterações
posteriores. Unidade interessada: Instituto de Física. Processo
2008.1.1877.43.6 - Fornecedor: KNJN Electronic Products.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARARAQUARA

INSTITUTO DE QUÍMICA
Portarias do Diretor, de 5-12-2008
Designando:
à vista do disposto no § 1º do artigo 57 do Estatuto da Unesp

e de acordo com os termos do Ofício DQGI-29-08, de 28-11-08, o
Prof. Dr. Sérgio Roberto de Andrade Leite, RG 3.713.784-SSP-SP,
Professor Assistente, Efetivo em RDIDP, exercendo a função de
Professor Assistente Doutor, Ref. MS-3, para exercer a função de
Vice-Chefe do Departamento de Química Geral e Inorgânica deste
Instituto, com mandato de 2 anos, a partir de 10-1-09. (D-IQ-CAr.-
86-2008);

à vista do disposto no § 1º do artigo 57 do Estatuto da Unesp
e de acordo com os termos do Ofício DQGI-29-08, de 28-11-08, a
Profa. Dra. Vânia Martins Nogueira, RG 8.736.518, Professor
Assistente, efetivo em RDIDP, exercendo a função de Professor
Assistente Doutor, Ref. MS-3, para exercer a função de Chefe do
Departamento de Química Geral e Inorgânica deste Instituto, com
mandato de 2 anos, a partir de 10-1-09. (D-IQ/CAr.-85-08);

à vista do disposto no § 5º do artigo 57 do Estatuto da Unesp
e considerando os termos do Ofício DQGI-31-08, de 3-12-08, o
Prof. Dr. Younes Messaddeq, RG 36.877.303-6, Professor
Assistente, Efetivo, em RDIDP, exercendo a função de Professor
Adjunto, Ref. MS-5, para responder pela Chefia do Departamento
de Química Geral e Inorgânica, nos impedimentos da Chefe e do
Vice-Chefe do referido Departamento, no período de 12-1 a 19-1-
09. (D-IQ-CAr.-87-08).

CAMPUS DE BAURU

FACULDADE DE ENGENHARIA
Despachos do Diretor
De 4-12-2008
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas alterações,

justificamos o pagamento efetuado imediato, independente de
ordem cronológica, no valor de R$ 764,40 à empresa A. B. Ranazzi
e Cia. Ltda.; despesa necessária ao desenvolvimento das ativida-
des desta Unidade. (Proc. 01762/47/01/08). (Não publicado em
época oportuna.)

De 5-12-2008
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas alterações,

justificamos o pagamento efetuado imediato, independente de
ordem cronológica, no valor de R$ 852,78 à empresa SBS - Special
Book Services Livrearia Ltda.; despesa necessária ao desenvolvi-
mento das atividades desta Unidade. (Proc. 01547/47/01/07).

Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas alterações,
justificamos o pagamento efetuado imediato, independente de
ordem cronológica, no valor de R$ 9.409,66 à empresa SBS -
Special Book Services Livrearia Ltda.; despesa necessária ao
desenvolvimento das atividades desta Unidade. (Proc.
01129/47/01/07).

De 8-12-2008
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas alterações,

justificamos o pagamento efetuado imediato, independente de
ordem cronológica, no valor de R$ 773,20 à empresa Hobby
Delivery Comercial de Modelismo Ltda. - EPP; despesa necessária
ao desenvolvimento das atividades desta Unidade. (Proc.
01691/47/01/08).

Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas alterações,
justificamos o pagamento efetuado imediato, independente de
ordem cronológica, no valor de R$ 631,37 à empresa ACP
Comércio Atacadista de Componentes Eletrônicos Ltda. - ME; des-
pesa necessária ao desenvolvimento das atividades desta
Unidade. (Proc. 01413/47/01/08).

CAMPUS DE BOTUCATU

FACULDADE DE MEDICINA
Comunicado FMB-13, de 8-12-2008
Resultado da Prova Teórica de Aptidão - PTA - 2ª etapa de

avaliação do processo de revalidação de diploma de Médico -
2008

Nome - Documento - Resultado Nota
Arturo Mauricio Quitón Panozo - RG M-9.123.539-SSP-MG-

55
Carlos Gualtieri Neto - RG 30.580.002-4-SSP-SP-65
Daniel Ile Chen - RG 17.909.200-5-SSP-SP-44
Edwin Gonzalo Gonzales Quiroz Protocolo Cédula Identidade

08505.023427-2008-72-DELEMAF-SP-SIAPRO-32
Elsener Donatoni Machado - RG 798.032-SSP-MT-35
José Miguel Omonte Rossi - RNE V313858-H-CIMCRE-

CGPMAF-53
Omar Fábio Rojas Ibanez - Protocolo Cédula Identidade

08505.030706-2007-10-DELEMAF-SP-SIAPRO-44
Pablo Genaro Cano Lenk - RNE V412345-7-CGPI-DIREX-DPF-

57
Sarah Devorah Mendonza Saca - Protocolo Cédula Identidade

08505.013236-2008-01-DELEMAF-SP-SIAPRO-39

CAMPUS DE RIO CLARO

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
Comunicado
Convite 03-2008-IB-CRC - Processo 1673-2008-IB-CRC. A

Comissão Julgadora de Licitação - Modalidade Convite, comunica
que aberto os envelopes Documentação das licitantes participan-
tes do certame licitatório, Truckbus Reparadora de Veículos Ltda.
- EPP e José Ricaro Marcato & Cia. Ltda. - EPP, as mesmas estão
habilitadas. De acordo com o artigo 109 da Lei Federal 8.666-93
e suas atualizações caberá recurso no prazo de 2 dias úteis a con-
tar desta publicação.

Editais
SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
Serviço Técnico de Investigação 
Ético-Social
Notificação
O Delegado de Polícia Diretor Notifica o Dr. Celso Augusto

Hentscholek Valente, OAB/SP. 108.536, sito à Rua João Adolpho,
118 - 12º andar - conjuntos 1202/1203 - telefones 3105 7620, a
comparecer, após a primeira publicação, em 48 horas, perante esta
Seção, situada na Rua da Consolação, 2333 - 9º andar, Cerqueira
César, São Paulo, Capital, para retirada, se quiser, dos autos do PA.
63/DIF/08, a que responde Everton Silva de Novaes, Agente de
Telecomunicações Policial em estágio probatório, e apresente suas
Alegações Finais, em 05 dias. E para que não se alegue ignorância,
é expedido o presente edital.

(6-9-10)
6ª Unidade Processante Permanente
Notificação
De ordem da Delegada de Polícia Presidente da 6ª Unidade

Processante Permanente, nos termos do artigo 102 da Lei
Complementar 207/79, parcialmente alterada nº Lei
Complementar 922/02, Notifico os Defensores Dr. Sergio
Mantovani - OAB/SP 47.492 e Dr. Ricardo Grossi - OAB/SP
278.403, ambos com escritório à Avenida Brasil, 367 - Jd. América,
defensores do acusado Mário Moscatelli Junior, que data de
23/01/2009 às 13h00, o acusado nos autos do Processo
Administrativo Disciplinar nº 090/08, será apresentado na sede de
Departamento de Perícias Médicas do Estado, sita Avenida Prefeito
Passos, s/nº, Várzea do Carmo - Glicério, a fim de ser submetido a
inspeção médica para estudo de sua capacidade laborativa, e, para
que não seja alegada ignorância é expedido o presente Edital.

(5-6-9)
Notificação
De ordem da Delegada de Polícia Presidente da 6ª Unidade

Processante Permanente, nos termos do artigo 102 da Lei
Complementar 207/79, parcialmente alterada Lei Complementar
922/02, Notifico o Defensor Dr. Liebaldo Araujo Fróes - OAB/SP
52.393, defensor do acusado Cláudio Alteparmakian, com escri-
tório à Rua João Crudo, 383 - Centro de Osasco/SP, a comparecer
nesta 6ª UPP, sita Rua da Consolação, 2333 - 11º andar, em data
de 12/12/2008 às 14,30 horas, a fim de acompanhar audiência de
oitiva das testemunhas arroladas na portaria inicial dos autos do
Processo Administrativo Disciplinar 095/08, constando como acu-
sado o policial acima mencionado, a qual foi deferida a Petição
anteriormente apresentada, e, para que não seja alegada igno-
rância é expedido o presente Edital.

(6-9-10)
Notificação
De ordem da Delegada de Polícia Presidente da 6ª Unidade

Processante Permanente, nos termos do artigo 102 da Lei
Complementar 207/79, parcialmente alterada Lei Complementar
922/02, Notifico a Defensora Dra. Maristela Milanez - OAB/SP
54.240, defensora dativa do acusado Dr. Roberto Conde Guerra ,
com escritório à Rua Antenas, 40 – Vila Califórnia, a comparecer
nesta 6ª UPP, sita Rua da Consolação, 2333 – 11º andar, em data
de 29/12/2008 às 14H30, a fim de acompanhar oitiva da teste-
munha arrolada na portaria inicial nos autos do Processo
Administrativo Disciplinar 100//08, onde o policial acima mencio-
nado consta como acusado, e, para que não seja alegada igno-
rância é expedido o presente Edital.

(6-9-10)

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA
DE SÃO PAULO - INTERIOR
Deinter 1 - São José dos Campos
DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE TAUBATÉ
Notificação
O Delegado de Polícia do Núcleo da 1ª Corregedoria Auxiliar,

em atendimento a Carta Precatória n. 91/08 expedida nos autos
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Universidade Estadual Paulista
REITORIA

Despacho do Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria, de 8-12-2008
Autorizando, no Campus de Rio Claro, a Direção do Instituto de Biociências do referido Campus a realizar Concurso Público

para contratação de Professor Substituto, em caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, no período relativo
ao 1º semestre letivo de 2009, sob o regime jurídico da CLT, conforme abaixo especificado:
Despacho Qtde.Jornada de trabalho Departamento Disciplina / Conjunto de Disciplinas
CCD (horas semanais)
118/08 1 12 Botânica “Morfologia de órgãos vegetativos CBI”; “Morfologia de órgãos vegetativos CBN”
118/08 1 12 Botânica “Princípios de Sistemática e Evolução CBI”
118/08 1 12 Ecologia “Política e Legislação Ecológica”; “Legislação Ambiental”; “Legislação Ambiental, 

Ética e Exercício Profissional”
118/08 1 12 Ecologia “Ecossistemas Antrópicos e Planejamento”; “Saúde e Meio Ambiente”
118/08 1 12 Educação “Política Educacional Brasileira” “Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental 

e Médio; “Planejamento Escolar “
118/08 1 12 Educação “Didática/Fis”; “Didática/Mat”; “Prática de Ensino e Estágio Supervisionado I/Mat”
118/08 1 12 Educação “Didática-GEO”; “Didática-MAT”; “Didática III”
118/08 1 12 Educação “Filosofia da Educação: aspectos filosóficos da Educação na Antiguidade e no Medieval”; 

“Filosofia da Educação: aspectos filosóficos da Educação na Modernidade e na 
Contemporaneidade”

118/08 1 12 Educação “Estágio Supervisionado I – noções teóricas”; “Práticas de Ensino em Geografia II 
(Estágio Supervisionado)”

118/08 1 12 Educação “Estágio Curricular Supervisionado II”;
118/08 1 12 Educação “Estágio Supervisionado III ((Prática de Ensino III)”; “Prática de Ensino em Geografia III 

(Estágio Supervisionado)”
118/08 1 12 Educação “Psicologia e Educação Física”; “Psicologia do Desenvolvimento”; “Atividades Lúdicas e 

Esquema Corporal’”
118/08 1 12 Educação “Psicologia da Educação III”; “Psicologia”;”Psicologia do Desenvolvimento”
118/08 1 12 Educação “Sociologia e Educação Física”; “Sociologia Geral”
118/08 1 12 Educação Física “Handebol”
118/08 1 12 Educação Física “Futebol e Futebol de Salão”
118/08 1 12 Educação Física “Basquetebol”
118/08 1 12 Educação Física “Ginástica Artística”
118/08 1 12 Zoologia “Fisiologia Animal I e Fisiologia de Sistemas”
118/08 1 12 Zoologia “Vertebrados I, Ictiologia e Herpetologia”
118/08 1 12 Zoologia “Invertebrados I, Zoologia de Invertebrados, Parasitologia”

Proc. 1475-08-IB-RC - Desp. 1267-08-Runesp
Retificação do D.O. de 6-12-2008
No Despacho 1255-08-Runesp, onde se lê: ... Proc. 2121-08, ... leia-se: ... Proc. 2112-08.


